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DISPENSÀ No OOOa3,/202{

À Prefêitura MunicipaL dê Duas Estradas - PB, através da prêfêita do Municipio de
Duas Estradas - PB, no uso das suas atribuiÇôes e com fundamento na Lei no
14.L33/2021, art. 75, §3. ê no Decrêto Municipal n. -t6/2023r art. 14, conveca as
êmpresâs intêrêssâdas em fotôecer o sêguintê OBüETO POR DIEIO DE DISPENITÀ DE
LICIIAÇâo E!í 8ÀzÃo Do t aIOR: Locaçãô de caminhâo caÇa[üca destinado à coleta dê lixo
do Município de Duas Estradas - PB.
PRAZO DE ENI8NEGÀ DÀ.s PROPOSTÀS I O3/O'7/2024.
ElrÀIIJ PÀAjA ENVfO DÀS PROPOSEÀS: prêfej-turadêduaEêstradas. pb0gBail. co8.
O termô de rêfêrência e demais infomaÇôes podêm ser baixados dirêtanente no 1j.nk
disponibilizado logo abaixo desta publicação.

Duas Estradas - PB, 28 dê Junho de 2024.
JOYCE RENÀLLY FEL]X NÚNES DE PIGUEIREDO

PREFEITÀ MUNTCIPÀL DE DUÃS ESTRÀDAS ' PB

CEÀÀÂT,IENAO PUBLICO

PRrÂr.ctlto

o MrNIcÍPro DE DuAs ESTB,ADÀS. inscriro no cNP,f sob o n" 08.787.01210001-10, através
da PREftsIIÀ !(,!{ICIPà!. torna público que fará contrataÇão mediantê o procedimeoto
de DISPENSA DÉ LICITAÇÃO, com fundamento no art. 75, inciso I1. da Lei no
L4,l33/2A27, objetivando a contrataÇão do objeto adiante dêscrito:

. irusTrFrcÀtrve, e ruoercrraçio:

.1. o Municipio de Duas Eslradas - PB, pessoa jurldica de dlreito público
ntêrno, têDdo por finalidade exexcer a reprêsentaÇão do Podêr Executivo Municipal
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exercer outras atribuiÇÕes especialmente
.2. O Município dê Duas Estradas -

designâdas na Lei Orgânica do Municipio'
PB necessita da execuÇáo dos serviÇos
suas atividades refêrentês ao transportedesêritos ôo objeto para a nânutenção dê

de resíduos só1idos do l"lunicípj.o.
1.3. Àssim, o Municlpío nêcessita da contratação desse serviÇo por
serviÇos essenciais para a manutênÇão de suas atividades'

se tratar de

@

1

OBlrEf,O: Locaçâo de caminhão caçamba destinado à coleta de lixo do Municipio de Duaa
Estr:adas - PB,

RECEBT].iENTo DÀs pRoposrÀs aíí-. oltaltmzs às 17:00 noiás - HonÁnro DE BRASÍT,rÀ

E-!!ÀIL PÀRÀ E}ICÀUI§ITÀ!|aNTO DÀ8 PROPOSTÀS I prêfêituradêduasestradas, pboqltâif . com

R.spônEávêI (a): cêntral dê contrataÇõês
[tunicipais (CCM, F""

tato: (93) 99154-0654

r,uersr.aÇÃo err.rcÁvel,: l,ei rederã1 n". 14.!33/2o2L, Decreto Municipar n" ?6, de 14 de
março dê 2023.

Õficia]. ou podê!á aêr
táe .

ê seur an6ro9 êncgntrau-gô digpônívoia no liak
êolicitldo atravá! do ê-úâi1 dê r.êebi-lrrantolatt.o

âDICrOlilÀIg: O êdit.f,

REEEãÊNCrÀ úe r8rGo r Para todas as
Brasí1ia e contados em dias úteis.

referências dê têmpo será observado o horário dê

@ oei ÀrDÀiTÉ: MuNrcÍpro DE DUAS ESÍRADAS
solicitante e a ordênadora de despêsas,
referido órgão para fazer face às dêspesas da

cuja Prêfêita Municipal é a autoridade
utilizando rêcu!sos orçamêntários do
contraLâÇâo.
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1.4. O processo de contratâÇão sê daiá por Dispênsa dê Licitação, com basê
75, IT, da Lei !'êdêlal. no 14.133. dê 01 de abril dê 2021 ê pêIô art. 14 do
Municipal n" 76, de 14 dê marÇo de 2023, EM RÂZÃO DO VALOR.

no art,
Decleto

2. DEscRÍçÃo DETÀrJIÀDÀ Do oBirETo:
2.1, LôcaÇâo de caminhâo caÇa.mba destinadô à coleta de lixo do Municlpj_o de Duas
Estiadas - PB.

s. onRrcÀçõas DÀ couERÀ!ÀDÀ:
a) - Executar devidamente oa aerviços descritos no objeto supracitado, dentro dos
melhorês parâmêtros de qualidade estabe.Iêcidos parê o ,a]no de atividade relacionada
ao objeto contxatual, com observância aos plazos estipufado§;
b) - Responsabiliza.-se por todos os ônus e obrigaÇôes concernentês à lêgislaÇâo
fiscêl, civil, tributária ê txaba.lhista, bêm colno por todas as despêsas e
compromissos assu[idos, a qualquer título, pêrantê seus fôrÍlêcêdoÍês ou têrceiros
em râzão da exêcuÇão do objêto contratadoi
c) - Mante! prêposto capacitado e ldôneo, aceito pelo Contratante, quandô da
execuÇâo do contrato, que o represente integralÍente em todos os seus atos;
d) - Permitj.r e facilitar a fiscalizaçáo do Contratantê dêvendo prestar os informes
e esclarecinentos solicitâdos;
ê) - Será rêspônsáve1 pelos danos causados diretamêntê ao Contratante ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuÇão do contratô, não êxêluindo
ou xeduzindo essa rêsponsabil-idade a fiscalizaÇão ou o acompaohêmento pelô órgão
iotêressado;
f) - Não cedêr, transferir ou sutrcontratar, no todo ou êm parte, o objeto destê
instrunêntô, sem o conhecimento e a dêvida êutolizaÇáo êxprêssa do Contlatante;
g) - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibifidade com as obrigaÇões
assunidas, todas as condiÇôes de habilitaÇáo e qualificaÇâo exigidas no rêspêctivo
processo licitatório. apresentando ao Contratante os documentos necêssários, sêmpre
quê solicitado;
h) Efetuar a execuÇão dos serviÇos em pelfeitas condiÇõês, conforme especificaÇões,
prazo e loca} con§tantes no Têrmo dê Rêferência ê sêus anexos;
i) Nâo será admitlda a subcontrataçáo do objeto licitatório;
j) - Repaxar, corrigix, remove!, .econstruir ou substituir, a suas expensas, !1o
total ou em parte, o objeto do contratô en que se verificarêm vícios. defeitos ou
incorreções xesultantes de sua execução ou de matêriais nela êmpreqrados.

'I. DAS OBA,IGÀçOES DÀ COMÍRÀÍÀNÍA:
a) - Efetuar o pagamentô relativo a exêcuÇão dos serviÇos efêtivamênte lealizados,
de acordo coÍn as rêspectivas cláusulas do contrato;
b) - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiêI execução dos
selviÇos contratados;
c) - Notificax o Contratado sobre qualquêr irregularidade encontrada quanto à
qualidade doe serviços, exercendo a mais ampla e conplêta fi.scafização, o quê nâo
êxime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e Iêqaisi
d) - Dêsignar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos
termos da norrna vigente. êspêcialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execuÇão,
respectivamente / pêrmitida a contrataÇão de têrceiros paia assistência e subsidio
de informaçÕês pertinentes a essas atribuiÇões.

5. DÀ casrÃo E FrscAr.tzÀçÃo DÀ E:Gc{rção Do coNrBiàrÍ»:
5.1. À G€Btlo do instlumeoto contratuaf sêrá de compêtêacia do Gêstor do Contrato
des ignado.
5.2, Competê ao Gestor do Contrato:
a) Validar o relatóxio mensal rêsultante da prestaÇáo dos §êrviÇos;
b) Controlar administrativamente os aspectos orÇamentários e financeiros
inerêntês à execuÇão contratual no intuito de que haja seu deadobramento de forma

c) Atestar a Nota dê Empenhoi
d) vêlificar as regulalidades fiscais (Fêdera1. Estadual ê Municipal) e

trabalhista da contratada;
e) uanifêstar-sê sobre quaisquer solicitaÇões da contlatada, em êspecia
aquelas pertinentês a va.Lorês do coítrato ê prazos, subnetendo-os à autoridad
Çompetente;

6>
\.:,

I7 f, [r,..



PAG.:I
?-
o
o

.a)
À,
o

oE t

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITUNÂ U ICIPAL DE DT,AS ÊSTRA)AS

f) lropor à autoridadê competêntê, de forma motivada e fundamentada e com base
nas anotâÇôes da fiscalizaÇão contratual, a abêrtura de procêsso adninistrativo
para apl-iêâção dê pênalidadês âo contratado, cônfôrtne prêvisto no contrato;
g) Àdninistrar o processo de apl-icação de penalidades regul-amentares no edital
do procêsso licitatório e pactuadas no contrato;
h) Quando da proximidade do encetramento da vigência contratual, êonsultar, em
tenpo hábil, sobre o interessê da renovâção e, em havêndo, prômovêl a respecti"va
prorrogaçáo,
i) Executar Justificativa Técnica ê Estudo de Compatibilidade do preço que
ensejarão os ajustês e/ou rênovaÇâo do contrato; e
j) Informar à área requisitante. em p.azo hábi1, quando prêver ou verificar
necêssldade de modo promovêÍ acróscimos, suprêasôes e/ou outras alteraçôes no
objeto do contrato,
5.3. Â fiscrlização e o acompanhamento do cumpriiÍrento das obrigaçôês decofiêntês do
contrato, nos termos do artigo 117 dá Lei n" 14.133/2L, será dê competência do
Eiscal do Conrraro dês ignêdo.
5.4. Compête, ainda, ao fiscal designado o cumprimento das seguintes obrigaçôes:
a) Cumprir ê fazer cumplir as disposiÇõês regulamentares do serviÇo e as
cláusulas constantês no instrumento contratual pactuadoi
b) acornpanhar ê fiscal-j-zar as condiÇóes de exêcuÇão do contrato de modo a
fonentar seu Çumprimênto na estrita legalidade,
c) Rêgistrar todas as ocorrênciâs gualitativas e/ou quantitativas, infornando
ao Gêstor do contrato sobrê infraÇõês e/ou discrepâncias que necessitem de ajustes
no pacto pala toftâda de providências, quando o objeto não for cumprido ou não
suprir a necessidadê têndo como diapasão o Termo dê Referência;
d) Efêtuar a val"ídaÇáo dos subsistêmas, notiflcando â contratada sobrê
poasivêis incons.istências i
e) Avaliar os resultados /obj etos entregues;
0 Atesta! a Nota Fiscal e o relatório dê prestaÇâo dos sêrviços (quantidade,
modalidadê de recêbi![ento dos documentos, tarifas dos serviÇos e demais informaÇões
quê se fj zerem necessá!ias);
g) Manter permanente vigilância soble as obri.gaÇõês da Contratada, dêfinidas
nos dispositivos contratuais fundamentalmênte quanto à obselvância dos plincípios e
pxeceitos consubstanciados Íta Lêi í\" 1,4.733/27 ê suas alteraçôes;
h) Rêceber e êxêminar as crlticas, sugêstões e rêclamaçôes dos usuários;
i) Relata! as ocorrênciaa que exj.jam a comuIlicaÇão às autoridades de
fiscalizaÇão, levando ao conhecinento do poder púb1ico as irregularj.dades de que
tenham canhecimênto refereotes ao serviço pres:adoi
j) Intervir na prestaÇão do serviÇo, nos casos e condiÇões previstos êm 1ei;
k) Zêlar pêIa boa gualidade do serviço, receber, apurar e solucionar queixas e
reclamaçôês dos usuários, quê serão cientificados. êm até 30 (trinta) dias, das
providêneias tomadas; e
l) ecornpanhar a evoluÇáo e teadência das demandas pelos serviÇoô regulados,
controlados e fiscalizados Ílas árêas delegadas a terceiros. públicos ou privados,
visando identificar e antêcipar nêcessidades dê investimentos para expansão.
5.5 DA rrSCÀLIZÀÇÃO E DO RECEBTMENTO DO OBJETO:
a) o objeto do presentê contrato será xecebido:
a1) provisoliamente, oo ato da entrêga, para verificar se está de acordo com o
exigido, e em caso negativo, a contratada deverá efetua! as devidas correÇÔês
imediatamente; e,
a2) definitivamente, após o pagamêÊto, medlante termo dêtalhado que comprovê o
ateüdimênto do contrato.
5.6 A fiscalizaÇão de quê trata êstê item não excfui nêm !êduz a responsabilidadê
da CoDtratada, inclusive perantê terceiros, por gualquêr irxegulalidade, ainda que
resultante de impêrfeiÇõês técnicas ou vlcios rêdibitórios. e, na ocorrência desta,
não implica em corresponsabilidade da ÀdministraÇão ou de seus agentes e prepostos,
de conformidade com o art. 120 da Lêi n" 14,133, de 2A21.

J,OR ESÍIT{ÀDO DÀ CÔNÍRÀTÀÇÃO:
1. R§ ,18.600,00 (Quâtênta ê oitô !Li]. a têi8câatôa .êá.i91 ;
2. A estimativâ do valor a ser contratado inclui os sêrviços
te'Lais necessárjôs para a êxêcuçâo dos serviÇos.
3. o valor estimado foi obtido mêdlante a média das cotaÇões de

dê mâo de obra ê

preços de mercado
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aprêsentados pelas empresas rêIacionadas no napa de preÇo-
6,4, O valor a ser proposto deverá contêr a conposiÇão dos custos dos
confofine model-o de apresentaÇão da pxoposta comercial - Anêxô 11 deste
Chamanento público.
6.5. Nos preÇos acima mêncionados êstáo incluidas todas as despesas com
obxigaçÕes trabalhistas, êllcargos sociais ê dêmais tributos que incidam
serviços a serêm contratados,

sêrviÇos,
Edital de

inpostos,
sobre os

7. corotçôEs D! pÀcÀt EN:ro:
'7.7. O pagarnento sêrá êfêtuado na fesourarla do Contratante. Bediante processo
regul-a!, da segminte maneira: pâra ocorxe! no plazo dê trinta dias, contados do
periodo de adimplemento.
7.2. À nota fiscal somente sêrá aceita se nela êstivêr disc.iminado detalhadâmênte
o objeto do sêrviço prestado no pêrlodo, dêvêndo ainda estar acompanhada dos
seguintes documentos: cêrtidão negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), sertificado
de regularidadê de FGTS-CRr; certidão negativa de tributos municipais, estaduais e
federai-s.

a. oorrÇÂo onÇarcxuínur:
8.1. Os xecursos para a rêalizaÇáo dêste serviÇo estão prêvistos na sêguintê
dotaÇáo orÇamentária:
Recursos próprios do Municípiô de Duas Estradas:
08.00 - 15.4s1.1002.2031 - s00 - 3.3.90.39.01.

10. DO BE.A,'I'SEE DO PREçO:
10.1. O reajuste contratual poderá ocorrer após o prazo de 12 (doze) meses, a
partir da data da assinaturâ do contrato.
10.2. A Contratada dêverá plêitear o reajuste até a data da prorrogâção de prazo
sêguj.nte, sob pena de configuraÇão de precLusão lógica.
10.3. Para o reajuste será aplicado o Índice Nacional de PreÇos ao Consumidor Amplo
- IPCA, fornecido pelo IBGE-
10. 4 . O reajuste do preÇo deverá ser aprêsentado em Fatura/Nota fiscal
compl,ementax. Enquânto não divulgado o lndicê correspondente do mêa en que os
serviços forem executados, o rêajuste será calculado de acordo com o úLtimo lndicê
conhecido, cabendo a correÇão de cálculo quando publicado o indice definitivo,

11. DO ÀCRÉSCIIO O{' gIrPnESsãO:
11.1. No interêsse da Ad&inistraÇáo do Município, o valor inicial atualizado da
contratação poderá ser aumêntado ou suprimido até o lil0iLe dê 25E (vinte e cinco
pgr cênto). cofl fundarreÍrto rro art. 125 da têi 14.133/2L.
11.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mêsrnas condiÇõês licitadas, os
acrésci-mos ou supressóês quê se fizelem necessárias.
11,3, Nenhrnn acréscilno ou supressão podêrá êxcêder o limite estabelecido nesta
condiÇão, exceto as supressões resultantes de acoldo entrê as parte§'

4
Ç*,,^\:

9. wcÊncre:
9.1. O contrato terá vigência de 05 (seis) meses, contado a partj.Í da data de sua
assinatura -

9.2. O empenho de dotaÇões orçamêotárias suplementares até o lirite do seu valor
corrigido não caractêriza alteraÇão do nesmo, podêndo sêr registrado por simples
apostila, dispensando a celêblaÇâo dê aditâmênto.

12. DÀ ApaEgENTÀçÃo Dos Docul.GtÍTos oe xaetr,rrÀçÁo:
12. L HabilitaÇão .Iuildica
a) Registro comêrcia1, no caso dê êmpresa individuaf.
b) Ato constitutivo, êstatuto ou contrato social em vigôi, devidamêntê
rêgistrador em sê taatando de sociêdades comêrciais, ê no caso de sociedades pôr
aÇões, acompanhado de documentos dê êIeiçâo de seus administradores .

c) Dêcleto de autorizaÇâo, em se tratando dê êmpresa ou sociêdadê êstrangeira
em funcionamento no País. e ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão compêtente, quando a atividade assim o exiqir'
d) InscriÇão do ato constitutivo, no caso dê sociêdades civis, acompanhada de
prova de diretoria em exezcícjo.
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e) O contrato social e suas afteraÇôes, quando possivel, deverão constar a
denomlnaÇáo social ê identificação do (s) ramo (s) de atlvldade (s) da êmpresa/ o
quaf devêrá ser compâtível com o objeto licltado.
f) Os proponêntes que tênham cono ato constit:utivo o ESTATUTO, que o
âprêsente juntamente coln a última ata que elegêu sua diretot:ia ou administradores .
lr. /. Hêou1ar1ale.lê P r sr1â I

a) Prova de inscriÇão no Cadastro Naclonal de pessoas Juridicas no Minrsterio
da Fazeôda (CNPJ) ,

b) Quando for o casô:
b,1) Prova de inscriÇáo no Cadastro de Contribuintê Estadual, relativo ao domiciliô
ou sêdê do proponente, pertinênte ao ramo dê atividade e compativêf com o objetô da
presente dispensa de licitaÇão * (no caso dê êmpresas dos setores do comérc1o,
indústría ê serviÇos dê transporte intêrmunicipal e intêrestadual) ,

b.2) Prova de inscrrÇâo oo Cadastro Ce Contribuinte Municipal, relativo ao
domicilio ou sêde do proponentê, pertinênte ao ramo dê atividade ê compatlvef com o
objetô da prêsênte dispensa de ficitaÇão ou À1vará dê LlcenÇa para LocalizaÇâo e
Funcionamento. *(no caso de êmpaesas com atividade de prêstêÇão dê sêrviÇos).

c) Prova de regularidade para con a Fazenda FêdêraI, mediantê âpresêntaçào
dê Certidão Negativa de Débíto das ContiibuiÇôe§ !'edêrais, expedido pêla Secreta!1a
da Rêceita !:êdeia1, da sede do proponente, ou outra equivalente, na fôr.ma da Lei.
d) Prova de regularidadê para com a Eazenda Estadual, crêdiante apresenlaÇào
dê Certidão dê Regulaiidade Fiscal, êxpêdída pêla Sêcrêtaria de Estado cia Eazenda,
da sedê dô proponêntê, ôu outra equivalenle, na forma da Lêi.
e) Prova de regufaiidadê para com a Fazenda Municipaf, mediante apresentaÇão
de Certidão NegaLiva de Débito, expedida pê1a Secretaria Muôicipal da Fazênda. do
domicilio ou sedê do proponente, ou outra equivalênte, nê forma dâ Lei.
í) Prova de regularidade relativa à Sêguridade Social (INSS) ou ao Eundo de
Garantia por Tempo de ServiÇo (f'GTS), nediante apresentaÇão de Ceitidão Nêgâtiva dê
Débito. demonstr:ando situaÇão rêgu1ar rro cirmprimêntô dôs êncargos sociais.
S) Prôva dê regularidadê pêrantê a JustiÇa do Trabaiho (CNDT - Certidão
Negatfva de Débitos Tlabafhistas- Lê1 n' !2.44A/2A11),
12,3 QualificaÇão Econômico-Financêirã
a) Certidâo negativa dê falência ou concordata, recupêração judicial e
extrajudiclal, expedida pefo distribuidor judicial da sede do proponente.

ta . on guar,rrrcaç.áo nÉcuca:
13.1 A empresa ficitante dêverá apresêntar atestêdo de capacidade técnica,
fornêcido por pessoa juxidica de Direito PúbIico ou dê Direito Privado, comprovando
ter realizado atividade compatíve1 e pêrtinente ao objeto da prêsentê dispensa dê
licitação ôu notas fisca-is/êmpenho que comprovem os serviÇos/fornecimento de
atividadê compativêl e pertinente ao objeto da presente dispensa dê licitaÇão.
!3-2 C6pia xerográfica do DUT - Documento Único de Transfêrência - do veícufo
denlrô do prazo de vigência. Obs,: o DUTI deverá êstá êm nome do licitante, Em

casos destê (DUT) êstá ainda em nome dê tercêir.os, deverá apresentai tamb'ém
fOtOCóPiA dA AUTORIZAÇÃO PARA TRÀNSFERENCIA DE PROPRIEDÀDE DE VEICULO (ÀTPV)
devidamente preenchido (com assinatuias dê vêndedor e corprador)com rêconhecinento
de flrma ou, quando se tratar de SUBLOCAÇÀo/TERCETRI zAÇÃo, apresentar coNTRATo DE

suBI,ocAÇÃo/sBssÃo DE uso coM RECONHECTMENTo DE ElRt'4Â e DocuMENTo coM Eoro Do
PROPRTETÁRro quê subfocou,
13.3 Cópia xêrográfica da CNH do môtorista com a Categoria Especíiicê e vigente e
sêndo motorista terceirizado apresêntar cópia autenticada do contrato de
terceirizaÇâo. Exigênciê pâra o item que êxige côndutor por conta do lôcatário.

14. DÂs DrsPosrÇôBs srulrs,
14.1 É vedada a subcontrataçãô parcial ou tota1, do objeto coottatado, não podendo
a contrêtada transferir a outrêm a sua êxecuÇão.
14.2 os casôs omissos sêrão resolvidos pelo côntratantê à fuz das dispôsiÇÕes
constantes na Lei de n. " 14-133/27, dos princípios do dirêito públi-co e,
subs idiariaaente, com base em outras normas juridieas quê sirvam ao suprimento de
evêntuais facunas.
14.3 As comunj-cações eÍltre as partes serâo feitas exclusivamente por es(]rtto,
êrltreguês sôb prôtôco1o ôu com recibo de êntaêga.
14.4 fica elêito o Forô do Munlcipio dê Guarabira - PB como único competênte pâra

5
5:),@
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Refêrência.

e dêcisão de quaisquer questôes oriundas do presente Têrmo de

ESTADO OA PÀRAÍBÂ
PREFEITURA tllrItlICIPAL DE DUAS ESÍRÀDA5

Duas Éstradas - PB, 29 de ,lunho de 2024.

cJ.!-
Central dê Con ra taÇ s Municipais - CCM

ANEXOS ÀO EDITAL DE CIIÀMAMENTO

Ànexo I - Especi ficaÇões
Ànêxo Í1 - Modelo da ?roposta
Anexo 1IÍ Minuta do Contrato
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ESTADO DÀ PARAÍBA
PREFEITURA iITJ TCIPAL DE UJAS ESTRÁDAS

ÀlrExo : - EgPEcIFxcÀçõEs

DrsPENgÀ N" 000431202{

1.0. DO OB,]ETO
1.1. Constitui objeto deste Processo de Dispênsa de LicitaÇão: LocaÇão de caminháo
caÇamba destioado à coLêta dê lixo do Municipio de Duas Éstradas - PB,

2. O. JUSTTE TCàTnrÀ
2.1. Cônsiderando as nêcêssidades do ORC, têm o presêntê termo a
dêfinir, técnica e adêquadâftente, ôs procedimentos necessarios para
contrataÇão em te1a. As calacter:ísticas e especificaÇões do objêto
SãO i

finaliciade de
viabi lizar: a
ora licitado

Mês
I'NIDÀDE QUÀ}ITIDÀDE P,

0

P. TO]ÀL !

8.100, 0 48.600,0c

. - " -..1. -.- -. .. - - - - ..,.--
48 " 600,0

3. O. O3RrGÀÇôES DO CONTRÀ!ÀDO
3,1. Exêcutar devidamente os serviÇos descritos no objeto supracitado, dêntio dos
melhores parâmêtros de qualidade estabelecidôs para o ramo de atividade refacionada
ao objeto contratual, ccm obsêrvância aos prazos estipulados;
3.2- Responsabifizar-se por todos os ônus e obrigaÇôes concernentês à leqislaÇao
fiscal, civiI, tribuLária e trabalhistê, bem como por todas as despêsâs e
compromissos assumidos, a qualquer titulo? perante seus fornecêdôrês ou terceiros
em razão da exêcuÇão do objeto contr:atado,
3.3- Manter preposto capacitado e idôoeo, acêito pê1o Contratante, quaaldo da
exêcuÇão do côntaatô, quê o replesente intêgra1mêntê êm todos os seus atos;
3.4. Permitir e faailitar a fiscalizaÇão do Contratante devendo prestar ôs informes
e esclarecimentos solicitados,
3, 5. Será responsáve1 pelos danos causados diLêtamente ao Contratanle ou a
terceiros, decorrentes dê sua culpa ou dô1o na execuÇão do contrato, não excluindo
ou rêduzi-ndo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamênto pelo órgào
inleressado;
3.6. Não cêdêr, transferir ou subcôntratar, no todo ou em parte, o obieto deste
instr\.rmento, sem o conhecj-mento e a devida autorizaÇão expressa do Contratantê;

assu&idas, todas as condiÇõês de habitltaÇáo ê quafificaÇão êxlgidas no respecti

@

3.7. Manter, durantê a viqência do contrato, em compatibilidade com as obrigaÇ

7 ffi,ta-

cóDrco DrscRfr'ÍrNÀgÀo
01 l,ocaÇão de 0L (veículo) tj.po: Caminhão

Basculante (caÇaÍüa) 12 m3 ou equivalente ou
superior; cabine simples com 2 por!âsi
tanque dê combustível de 100 litros oL1

superioÍi com aberturâ na lateral e
LLaqeira. de dors erxos cu sLFe,lor;
anohtodelo de fabracação sen restriÇões.
Destiôado à Secretaria de Desenvol-vimento
Urbano e lnfraestrutüra parâ o transporte de
lixo ,rrbano (resíduos e detr:itos) em destino
ao Àterro Sanitário na cidade de Guêrabira
pB. O veiculo percorr:erá o percurso conforme
cronograma estabefecido: de segunda a
sábado, Ftcarão por conta do contratante:
despesas com condutor, conüustÍvel. Eicarâo
por conta dô Contratâdô: troca de Óleo ê do
filtro, pneus e demals manutenÇôês
mecânicas, eLétricas, hidráulicas ê de
Ianternagem. Em casos de sinistros ou
problenas quê impossibilite o veiculo de
prestar os serv]'Ços, o Contralado deverá
substitul-1o por outro ccm caracterÍsticas
equivalentes ou superiores dentro de 24
horas para a continuaÇão dos trabalhos.
Multas ficarão sob responsabilidade do
Contratante, À critério cta ÀdftinistraÇão o
veiculo pocierá ser adesivado com o slogan da
ÀdministraÇão ê sêrá retido âos domingôs na
garagem da inslituiÇão e só será utilizado
em .asos espe.lÍicos de ulgênciê ; servico
da Secrêtaria pertinente.

I
I

I

I

I

i
I
l
i

I



PAG.

4a

v
Õ
-bo

(a

oo

DE t

ESTADo DA pARAÍBA

PREFEITURA Í{I,II'IXCIPAL DÊ DTJAS ESTNÁDÀS

processo licitatór:io, aprêsentando ao Contratante os documentos nêcêssários, sêmpre
quê soficitado i
3,8. Efetuar a exêcuçâo dos serviços em perfeitas condições, conformê
especificaÇôês, prazo e loca1 constantes r]o Têrao de Refêr:ência e sêus anêxos;
3.9. Não será admitida a subcootrataÇão do objêto licitatório,
3.10, Reparar, corriqir, remôver, rêôonstruir ou substituir, a suas êxpensas, no
totêl ou êm parte. o objêto do contrato êm que sê vêr:ificarem vicios. defeitos ou
incorreÇões rêsultantes de sua execuqão ou de materiais nela empregados.

4.0. Do cRÍTÉRro DE ÀcErrÀBrLrDÂDE DE pREços
4.1. Havendo pr:opôsta côm valor para o rêspectivo itêm rêlacionado no Ànexo I _

Têrmo de Referência - EspecificaÇões, na coluna código:
4,1,1. Superior âo êstimado pêIo ORC, o item será desconsideradô,, ou
4,1,2, Com .indiciôs que conduzam a üna prêsunÇâo refâtlva de irrexequibllidade, em
ta1 situaçâo/ não sêndo possivel ê imediata confirmaÇão, poderá ser dada aô
Iicitante a oportunidade cle demonstrar a sua exêquibilidade, sendo-fhê facultado o
prazo de 03 (três) dias útels para comprovar a viabi-Iidade dos preÇôs, sob pena de
desconsideraçáo do item.
4 .2. Salientâ-se que tâis ocorlências não desclassificam aulomaticamentê a
proposta, quando for o casc. apenas o item correspondentê.
4.3. O valor êstimado quê o ORC se propÕe a pagar pelo objeto da plêsente dispensa
- Vâlor de Rêferência -, que rêprêsênta o somatório tôtaf dos preÇos relacionados
na raêspêctiva planilha dos sêrviÇos a sêrem executados. referênte ao correspondentê
itêm, está acima indlcado.

5-0. I4ODELÔ DÀ PROPOS?À
5.1. É par:te intêqrante destê Edj-ta} de Chamanento Púbiico o modêlo de proposta de
prêÇos correspondênte, podendo o licitante apresentar a sua propo§ta no próprio
modê1o forneciclo, desde que sej a dêvidamentê preenchido, conformê faculta o

instrumento ccnvocatório - Ànêxô If.

t.n-*.-.- L.",r J*lroo ,!r. Íu--rr-
@fpãis CCM
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âNEXO XI - !'ODEIO DE PROPO§TÀ

DIEPmTSÀ !{' 00043/202a

PROpOg!trÀ

REF. : DIEPSN§À §O OOO{3/202{

OBJETC: LocaÇão de caminhão caÇanba dêstinado à coleta de tixo do Município de Duas
Estradas - PB.

PROPONENTE:

Prezados Senhores. nos termos dô procêsso de dispensa de ficltaÇâo êm êpigr.afê,
apresentamôs proposta conforme abaixo:

I'NIDÀDE QT'AI(IIDàDE
MêS 06

VÀLoR ToTÀL DÀ PRoPoSTA - R§

PRAZO: 06 (sêis ) meses.
PÀGÂMENTO I Após 30 (trinta) di-as.
VÀLIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessênta) dias.

dê de

Rêspoos áve1

9

n*1Vr,*
ar-)

CODI@
01

I

i
I

i
i
,

!

I
I

í
I

I

I

l

DrscRrl'ÍrNÀçÀo
Locaçào dê 01 (veiculo) tÍpo: Càminhão 8ãsculênte (caçãmbã) 12
m, ou equivalênte ou superion; cabine sinplês rofi 2 portas;
tanque dê coDbustivel de 1AO litnos ou superior; com abertura
na làtera1 e traseira, dê dois eixos ou superion; ano/modelo de
fabrlcâÇào 9êm Festrições. Oestinâdo à Secrêta.ia de
Desênvolvimento Unbano ê Ihfraêstrutuaa pâra o transporte de
Iixo unbano (resÍduos e det.ltos) em destino ao AterTo
Sanitánio na cidôde de Gua.abirà-PB. O veÍcuIo percorrerá o
percur5o conforme cronograna êstabelecido: de segunda a sábãdo.
Ficarão pon conta do Contratante: dêspêsas coíÍ condutor,
combustÍvel. Ficarão por conta do Cohtratado: troca de ó1eo e
do filtro, pneus ê demais manutenções mêcêhlcãs, ê1étricá5,
hídráu}lcas e dê ]anterna8êm. En] cêsos dê sinistros ou
problenas que impossibilite o veícul,o de prestar os servÍços, o
Contratãdo dêverá substitui-1o por outao con cãnactêaÍsticãt
êquiválentes ou superiones dentno de 24 honas pera a
continuação dos trabâlhos. l4ultas ficanão sob respohsabllidade
do Contratante. A critério da AdminÍstração o veÍcu1o poderá
ser adesivêdo com o slogên da Administração e se.á rêtido aos
domingos na garagêm da i.nstituição e só será utilizado em casos
espêcÍficos de urgência à sêrviço dê sêcretaria pêrtinênte.
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ÀNlxo rll - !ÍINIIIÀ DO CO§,RÀEO

DISPEN§À Nê OOOA3I2O24

coNr?ÀÍo N" ..../...

TERMO DB CONTRATO OUE ENTRU SI CELEBR-AM A PREEEITÜRA
MUNÍCIPAI DE DUAS ESTRADAS E PÀxÀ ExBcuÇÂo DE

SERVIÇO CONEORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMÊNTO NA FOÊI"1À

ÀBAIXO:

outro Lado
neste ato reprêsêntadô residêntê e domicif iadô

CONTRÀTADO, dêcidi rêm
qual sê regerá pelas

Êê ,...,
Carteira

as partês
c1áusulas

de Idenl,ldade
cont ratantês
e condiÇôes

CNPJ nÔ

por

doravante
prêsênte

siÍrp1êsmêntê
contrato, oassinar o

seguintes:

cLÁusuÍ.À pRrlrEuiL - Dos FIrNDÀMEEros:
Este contrato decorre da Dispensa de LicitaÇáo n" AAA43/2A24, procêssada
da Lei n' 14.133/2021i Decreto Municipal n' '76/2a23; e fegislaÇão
consideradas as alteraÇões posteriores das referidas normas, às
contratantes estão sujeitos comc também à§ c}áusufa§ deste contrato.

nos lermos
pertinênte,

quais os

cráusutÀ sEqr{DÀ - Do oBJETo:
O presente contrato, tem por objeto: LocaÇão de caminhãô caÇamba dêstinado à co1ê1 .a

de fixo do Municlpio de Duas Estradas PB.

O sêrviÇo devêrá ser execulado rigorosamêntê dê acordo com as condiÇões êxpressas
oêste instrumento. proposta apresentada, espêciflcaÇões técnicas correspondêntes,
procêssô de Dispensa de LicitaÇão r\" 00A43/2A24 e instruÇÕes do Contratante,
documentos esses gL1ê ficam fazêndo partes integrantes do presente contrato,
independente de transcriÇão; ê sob o regime de empreilada por preÇo unitário.

caftrsur.a TtsRcErna - Í)o rrhtoR E PaEços:
o valor total deste contrato, a base dô prêço proposto. é de R§
RêpresênLado por: ... x R$ ...

cÁusur,a eIrÀRTÀ - Do REAJUsTÀl.rENÍo Eu sENrrDo EsÍRtro:
os preÇos contratados sâo fixos e irreajustávêis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigêocia dô cootrato e mediantê sciicitaÇão do Contratâdo, os
preÇos poderáo sofrer l:eajuste após ô intêrregno dê um anc, na mesmê proporÇào dâ
variaÇáo verificada no rPCÀ-IBGE acrmufado, tomaodo-se por bêse o mês do orÇamênto
estimado, exclusivameote para as obrigaçôês inicíadês e concluídas após a
ôcorrêncla da anualidade.
Nos rêajústes subsequentes ao primeiro, o lntelrlêgno mÍnimo de um ano será contado
â partir dos êfeitôs financeiros do ú1timo reaiuste.
No caso dê êtr:aso ou não divulgação dô indice dê aêajustameoto, o Contratantê
pagará ao ContraLado a importância calculada pela última variaÇão conhecida,
liqLridando a difêrenÇa correspondente tão iogo seja divulgadô o indice definitivo-
Eica o Contratado obrigado a apresentar memóri-a de cá1crllo refêrente ao
reaiustamento dê prêços do valor rêúLanêscente, semprê quê estê ocorrer.
Nas aferiÇôes finais, o indice utilizado para rêa]ustê §erá, Ôbr.igatoriamente, o

defiôitivo.
Caso o índice êstabelecido para rêajustamento vêôha a sêr êxtinto ou de quafquer
forroa não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiÇAÔ, o quê vier a ser
determinado pela legislaÇão então êm vigor.

(V

1

-!- 
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l, .rlt+la t(\

Pelo presente instrumêoto partícular de contrato. de um lado PREeEIIURÀ MUIIICIPÀ,.
DE DUÀS E8TRÂDÀS - Rua do Comércío, 23 - Centro - Duas Estradas - PB, CNPJ n'
AA.lB-7.A12/AAAI-10, neste alo reprêsentada pelê Prefeita Joycê Renal]y Felix Nunes
de figueiredo, Brasileira, Casada, Funcionaria PubIica, residente e domicifiêda na
Fazenda São Francisco, SN - Zona Rural - Duas Estradas - PB, CPÊ n" 090.407.504-40,
Cartêira de Identidade n" 3.5?C.5?2 SSP, doravante simplesmentê CONTR-ATÃNT, ê do
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Na âusência de previsão leqa1 quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo
indice oficiaf, par,a .eajustamenlo do pr.eÇo do valor remanescente, por neio de
termo aditivo.
O r.eajuste poder:á ser realizado por apostllarnento.
O prazo para r:êsposta ao pedldo de restabelêcimento do equililrriô êconômico-
finenceito, quando for o casor será de até 1 (\rm) Ínês, contado da data do
fornecimêoto da documentaÇâo comprôbatóiia do fato imprevlsívê1 ôu prêvisivêI dê
consêquência incê1cuIávef, observadas as disposlÇões dos Àrts. 124 a 136, da Lei
t4 .733 / 2t

cü{usulÀ eurNrÀ - DÀ DorÀçÃo:
As despesês correrão por conta da segurntê dotaÇão, constante do orÇamento vigente:
Recursos Próprios do Municiplo de Duas Estrádas:
08.00 15.451.1002.2037 - s00 - 3.3.90.39.01.

CLÀUSUI.À SE'r!A - DO PÀGIIME$TO:
O pagamento será êfêtuado mêdiantê prôcêsso rêgular ê em observância às normas e
procedinentos adotados pelo Contratantê, bem como as disposiÇôês dôs Alts. 141 a
1.46 da Lei 14.133/21,; da seguintê maneira: Para ôcorrer Aa pyaza de trinta dias,
côntados do período de adir..pl-emento.

c1ÁúsuI.à. sÉrn'rÀ - Dos pRÀzog E DÀ vrGÊNcÍÀ:
Os prazos máximos de inicio de etapas de exêeuÇão e de conclusão do obieto ora
coútratado, quê admitem prorrôgaÇão nas condições e hipóteses prêvistas na Lei
14.133/202L, estão abaixo indicados e serão consideradôs da assinatura do Contlato:
a - fnicio: Inediato;
b - Conclusão: 06 (seis) mêses.
À vigência do prêsente contralo será determinada: 06 (seis) me§es, considerada da
data dê sua assiôatura; podendo sêr prorrogada/ nas hipóteses e nos têrmos dos
Arts. 105 a 114, da Lei 14.!33/21.

clÁÜsul,À oITÀvÀ - DÀs oBRÍGÀÇÕEs Do CONTRÀTÀNTE:
a) - Efêtuar: o pagamenlo relativo a êxêcuÇão dos serviÇos efetivamênte realizados,
de acordo com as respecti-/as c1ár.rsufas do contrato;
b) - Proporcionãr ao Contratado todos os Íreiôs necessários Dara a fiel execuÇâo dos
sêrviÇos contratados;
c) - Notificar o Contratado sobre qualquer i!regulari,dadê encontlada quan!o a
qual,idade dos serviços, exêrcendo a mais ampla ê compfeta fiscalizaÇão, o quê nào
exirltê o Contiatado de suas rêsponsabi lidadês contratuais e legais;
d) - Designar represêntantes com atr:LbuiÇõês dê Gestor e Flscal deste contrato, nos
têrmôs da norma vigente, especiafmêntê para acompanbar ê fiscalizar a sua exêcuÇão,
respect ivameote, permltida a contrataÇáo de terceiros para assistêôcia e subsidlo
de ínformaçôes pertinentes a essas atribuiÇÕes.

crÁusuÀ NoNÀ - DÀs oBRrcÀÇõEs Do coNTRÀtÀoo:
a) - Exêcutar dev.idamenle o§ §êrviÇos desctaitos no objeto supLacitado, dentro dos
melhores parâmêtros de qualidade ê§tabêfêcidos para o ramo de atividade LelacioÊada
ao objêto cootraauâ1, com observância aos prazos estipulados;
b) - Responsabillzar-sê por todos os ônus ê obLigaÇões coocernentes à legislaÇão
fiscaf, civl1, tributária e trabali,ista, bem como por todâs as despesas e

compromissos assllnlidos, a quafquer título, perantê sêus fcrnêcêdorês Ôu terceirÔs
eú razão da execução do objeto cÔnttatâdo;
c) - Manter prêposto capacitado e idôneo. acêito pelo Contratante, quando 'lâ
êxecuÇão do contratc, que o rêprêsentê integralmentê êm todos os sêus atos;
d - Permitir e facllitar a fiscalizaÇão do Co tratante dêvendo prestaa os infÔrmes
e esclarecimêntos solicitados;
e) _ Sêrá respônsávef pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a

têrceiros, .lecorrentes dê sua cufpa ou dolo na execuÇáo do contrato, nâo excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a flscatizaÇão oil o acompanhamento pê1c órgào
interessado;
f) - Não ceder, transfer.ir ou subcontaatar, nô todo ou em parte, o obleto destê
iÍIstrumento, §em o conheciroento e a deYida autorização expaessa do Contratante;
g) - Manter. durantê a vigência do contrato, em compatibllidade com a§ obr.igaÇõe§
assumidas, todas as condiçôes dê habilitaÇão e quafificação exigidas no rêspêcLivo

@
1
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processo licitatório, âpresentando ao Contratante os docr.rmêntos aêcêssárj-os, sqnprê
que solicitado.
h) Efetuar a execução dos serwiços êm perfeitas condiÇôês, eônfome especificaÇôes,
pxazo e Local constantes no Têmlo de Referência e seus anexos.
i) Náo será admitida ê subcontrataçâo do objeto licitatório;
j) Rêparar, corrigir, renover. reconstluir ou substituiÍ, a suas expensas, no total
ou em paxte, o objeto do contrato ên que se verificarem vicios, defeitos ou
incorreÇôes lesultantês dê sua execução ou de matêriais nela empregados.

cuíuEuta DÉcrrrÀ - DÀ Àr,ttRÀção B exrrxçio r

Estê contrato podêrá ser alterado com â devida justificativa, unilateralmentê pêIo
Contratant.e ou por acordo entre as partes. nos casos e condiçôês prêvistas nos
Arts. 124 a 136 e sua extinÇãô, formaltnente motivada nos autos do processo,
assegurados o contraditório e a âmpla defesa, ocorrerá nas hipótêsês e disposições
dos A!ta. 137 a 139, todos da LeL 74.133/2L
Nas alterações unilaterais a quê sê refere o lncisô I. do caput do Àrt. 124, da Lêi
14.f33/21, o Contratado será obrigrado a aceitarf nas mesmas condiçõês Çontratuais,
acxéscimos ou supressões que sê fizexem nos serviÇos, dê até o respêctivo limite
fixado no Àrt. 125, do mesmo diploma 1ê9a1, do valor inicial atualizado do
contrato, Nênhum acréscimô ou supressão pode!á êxceder o limite estabêlecido, salvo
as supleasões xêsu-Itantês dê acordo celebrado êntrê os côntratantês.

cli(usur.À DÉcnaÀ pnr@rnÀ - Do RE@BrtíENEo:
Executada a presente contxataçâo e obselvadas ês condiÇóes de adirnplemento das
obrigaÇôes pactuadas, os procedimentos e ÇondiÇões para receber o seu objeto pefo
Contratantê obêdêcêrâo, conforme o caso, às disposiÇôes do Àrt. 140, da Lei
3-4 . L33/21.
Por sê tratal de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimentô
provisórj"o, sê dará pêtas partês, quando velificado o cumprimento das exigências de
ca!áter técnico, até 15 {quioze) dias da comunicaÇão escrita do Contatado. No caso
do terno detalhado de r:ecebimento definitivo, será êmitido e assinatura pêIâs
partês, apenas após o dêcurso do prazo de observaÇão ôu vistôria, gue conprove ô
atendinento das exigências contratuais, náo podêndo êssê prazo ser superior a 90
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.

cr,i(usura DúcDô sEc[nrDÀ - DÀs pEt{Ar,rDÀDEs:
o conlratado será responsabil izado administrat ivamente, facultada a defesa no prazô
lêga1 do interêssado, pê1as infraÇôes previstas no Àrt. 155, da Lei 14.133/21 e
serão aplicadas, na forma, condiÇões. rêgra§, prazos e procedlmêntos definidos nôs
Arts. 156 a 163, do mêsmo diploma 1ega1, as seguintes sanÇões: a - advertência
apli-cada exclusivamente pê1a infraçâo administrativa de dar causa à inexecuÇáo
parcial do contrato, quando não se justificar a imposiÇão de penalidadê mais gravê;
b - mu1ta de mola de 0,53 (zero vlrgula cinco pox cênto) aplicada sobre o valor do
contrato, por dia dê atraso injustificado na execuÇão do obieto da contrataÇãoi c -
multa de 10t (dez por cênto) sobre o vaLo! do contrato por gualguer das inflaÇôês
administrativas previstas ôô rêfêrido Àrt. 155, d - irpediiento de licitar ê
contatar no â$bito da ÃdÍÊinistraÇão Púb1ica direta e indirêta do ente fedêrativo
quê tivêr âplicado a sanção, pelo paazo dê dois anos, aplicada ao rêsponsável pelâs
infraÇôes administrativas previstas nos incisos II, III, ÍV, V, VI ê VIl do êaput
do referido Àrt. 155, quando não se justifj.car a imposição de penalidade ma.is
qrave; e - declaraÇão de inidoneidade para licitar ou contxatar no funbito da
ÃdminlstraÇâo Pública direta ê indireta de todos os êltes fêderativos, pelo prazo
de cinco anos. aplicada ao responsáve1 pel-as infÍaÇõês administrativas p!evistas
nos incisoa VIII. fx, X. xI ê XII do caput do rêferido Ârt. 155, bem como pê1a§
infraÇôes administrativas prêvistas nos inciso§ II, III, IV. V, VI e VÍI dô caput
do mesmo artigo quê justifiquem a impasiÇâo dê penalidadê mais grawe quê a aanção
r:êfêrida no § 4'do Íefêrido Art, 156; f - aplicaÇão cumu]ada de outras sanÇões
prêvistas na Lei 14.133/21.
Se o valor da multa ou indenizaÇão devida náô for lecolhido no prazo de 15 dias
após a conunicação ao Contratado, 5erá automatica$ente dê§contado da primeira
parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de jur:os
moratólios de 1* (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado
j udicialmênte.
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ESTAD0 DA PARAÍSA
PREFETTURA III,NICIPAL DÊ DT'As ESTRADAS

Nos casos de evêntuais atrasos de pagaÍento nos termos destê instrumento, e dêsde
que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida
a compensaÇão financêlra, devida dêsdê a data limite fixada para o pagamênto até a
dala corrêspondentê ao efêtivo pagamento da parcê1a- Os êncargos mor:atórios dêvidos
em razão do atraso oo pagamento sêrão câlcu1ados con utilização da seguinte
fórmula: EM: N x VP x I, ondê: EM: encargos môratórios; N: númêrô de dias entie
a data prevista para ô pagêmento e a do efetivo pagamento; Vp : valor da parcefa â
ser paga; e I: iôdice de compensêção financeira, assim apurado: I = (Tx i 100) -
365, sendô TX - percêntual do ÍPCÃ-ÍBGE acumufado nos últimos dozê mêsês ou. nà sua
fafta, um novo indicê adotado pelo Govêrno Eêdêra] quê o substitua. Na hipótese do
r:eferido índicê estabelecido para a cômpensaÇão financeira veBha a ser extinto ou
de quê1quer forma não possa mais ser utitizado, será adotado, em sirbstituíÇão, o
que vier a ser dêtêrminado pela legislaÇão então em vigor.

cr.Áusur.e oÉcnn quanre - Do EoRo:
Para dirimir as questôes decorrêntes deste contrato, as partes elegem o Eol:o da
Comarca de Guarabira PB.

E, por estarêm dê p1ênô acordo, foi lavrado o presenLe contrato em 02 (duas) vias,
ô qual vai assinado pêlas par:tes ê por duas têstemunhas.

DUÀS ESTRÀDÀS - PB, de

TESTEMUNHÀS PELO CONTRÀTANTE

PELO CONTRATADO

dê

/,*

t

7.r-;'
@


